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/1l(JlLS1_ a deesio i•1 1 iijstíii.'ia em i,çue tiio se
en.ituei todas as ma/çmcs di: Ieh:ru da i ij mu,mian(c alImIidtms lei
i fl 1 pugnaçat e ad i ti V IS

Pioecso anulado a l)a tü da deeis5o de i inicira iitstiiieia
i nei u sire..

Vislos, iclatados e discutic.Ios os presenes autos de mectirso iJeJOSÍO por: 5 A lNF
M1(.'HEL DlSTRIBL.IflORA 1)I VEICUL()S Lfl)A.

AC)RIi)AM os Membios da 1 erecira ( ïi.mam a do Sce»rmdo Conselho de
(ontj iI)uinIes, por unanimidade de votos, em anular o processo a partir da decisilo cia 1'
instncia, inclusive. () Conselheiro Evandmo Ji ancisco Si iva A mam jo (Suplente) deIarou-se
inipeclido de votam lez susten taçilo oral pela i ccou cn e o L)r J osi R ilbem to Moreii a ile Meio

Sala das SCNSiLS, cm 13 de abril dc 2OO

Pari iCi paiam, ainda, (k preseilir 415 Crnsct hei os Maria I ...esa Ma [Jmiez I_pez.
1manuc1 Cai los Danias de Assis, (csar l > ianlavigna. Valdemai E udvig e Francisco Maurício
Rabelo de A tbutiierquo Si Iva
Faat/inp
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Recor rente : SAINT VI ICHEL DIST IDORA DE VE.ICIJI,OSURI

Na I' insláneia de julgamento, o API.U ; Luiz &iludo de Oliveira Santos assim
ulatou o inocesso:

O c çh .lbelc inumh, (11 ima 1(11!11l1/11 ado lin amuado pala fisLeth:ação ,'1(1
DRP - Flor onpoli po) wt- (lado saída c!)ni e 07/10a a 02/2000, yrodutm da mit
intp01100;j0	 (Yd( 11/11v da Illsn c'a	 ("in (hW).	 0,01 (AVIM,' a	 V(1/ ias	 chr,p)e%05
finCrdep#:#1/(friat- S. (:(#)tki:.#,JiandO, LOint 1 /)O,( 	 kW° do /7-1, wdor	 ao Valor
Ti ibulávé.1 AIí,umi 1 d i ael nanado pelo i a ligo 123 do /.),A iria 2 637 de 25 (h) ¡unho da
1998. (1011/98,)	 desi.orrocia, lov) ou-se	 too de tal iaça. a das Jnlhas 162 a 170,

de; hnp001 1/401)11:' PindlanN .111difr 11 ii111,7ade:K (Me (h:UM! da W1 #lraf/W(b)
na (Tio, Umidade, no valor da. R$ 13 7 i4 962. 7 par 111/10 4 7aanr a 'figos . 2$, iialso 111
32 inciso TI 109, 110, inciso I, alínea . 1.)" e inc:iso 11, a Mica "r. 	 114 116, inciso 11,
117,-- 1.18_ inciso 1. a liro..-et "h - . 1.2.3. 121, 125, 183, hiuia 11', e 185, inciço 111	 do
RIP1198, at:reçcido cia mulla e juros de mora, afrançand o o monlante dc R8
4.5 910 .143.05

	

1 1	 O Valo,	 apurado i)( lo liscalizaç ão, aos
iermus do ai 1 121 parágialb (mico, irais-o 1 I/O R1P1,198 . a pra Lir do ralo, Conylanje

/uda-/teaj dc em) oda do L-onn thuinte. com o acrés.ciina de	 e do valor
correspondente; a soa inargcm de 1111 .:1).) 001~ 1 .1 fiscalização apto na a margi3n (h,
lucro g:invade, ando a média ponderada (kik %ilf.4111 n o ui-alio CUM dCW1110	 ínlic: n")
Cliente ?là° t : aJ	 è C.e.MH1 CHIM' cÇa omercial intente/mm.4)mi . (l'aris(	 Velculoç.
l'u'u'ii a .S`eiviços Lida ), dividindo Ii valor 101111 das notas---fi.,w iris yelio-entcr àquelas
saidets polo valor Wial daç I (." vwctit'lls nolas-fiscais. de ri a,: (ida	 o que resultou na
IllarfW111	 locr o d(::-

	

1 2	 O Palor do 111 devido foi a íon (ido pela aplicação da a fiquoui,
.i.(1) respondem,: ao!: „orai-1fl/1n dC' (Ida tola iscai arc-sliniula a i:_qopt asa nue.) dependei-11e.
sohre	 eyondente Valor Tribulável At/Moia olvido pa iro valo i con.starae des
11171(7%, 4.1( rCreidn dí peftviduril	 11k/a mt Inal o', do item moei In?

	1 3	 O c? édito ti ihnIM io	 convi toldo com mulo agravada, de
pC1( .1 fi ,;C'Cili:(107.0 ar , Ciliendidn havcr dolo da coulálmiun'e e card/de; com (is

empresas- inkuhpcndenles- fÁçe dolo esia) ia rol iole) Lado pela grande diftrança
valoa's ))aia um marino produto quando destinado a emproa ini(a-diTendeine no à
1 'arisca r- Veh	 Lida 1. Sid?filtal (1;11(1/Iri 	 mal)

1:011111b01 	 inConfin /MUI( ) COM O Ohilil da 110	 apr rSt'Hina
impmnação UR 227 o 251). alegando, In mima munir. a nulidade da atuo dc in./i'm.ão
e, li/li. Crelnialdü (iTglan1:7,110 5 1 aia/ '-os ao ith'i	 Twdin a amilação	 lançéunch.10

2 1	 ri (Junina? nh-nh	 (les, omp, 'mutilo da Pai ta) ia
Ma,' 3 007 di 07 de ()andu ii de 2002. qui; o coou	 CSId	 MI

ai( 01,1 114.:IL1h17 1,,i ç 11# /#15/0# 5- i	 (II 1 pat a r ?	 M	 1171C11,0 cJ jej ,;L.a	 )cairizaili, c a
dc paule (7.) 11. 1 lalkadn	 (Idn da infra; (ir)Vil/ritrih ) lei sido provada a

(.-xistêm	 etc 1.1,)1(.1
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2 1 1	 O Afirndado de Procedam:ruo Fiscal (11 01) fui c!inilitio em 7J (Ji.
maio fk 2003, deter minando ei lisalração do contribuinte ref-Ustrado 1w CAr/1„1 c,)/)
número 61.052 897/0010-70 domiciliado em Flenian4polis l'orrin, de acendo ,,,our

(L'anc.c.'lamento de 1)1!it.'1 4, -(70 (11 21), e+sï:: estabelec.imento, fin t.oneclado em
de março ife 2001	 ildiehrn(hneing!. como 01 278) que o dorni,11i 0 0-ibuiário (41

pe.çsoa jur	 que possui o {-sialkin:inie..-mo em ida está situado à	 ilaç A má ica.
1155. sala 2007_ Bar a da lnerf 71. Rir	 hink:	 !?	 Orsta forma, ale. - t!-a o mw ihni,m-
qm: A1e1.111W10 dc ÍI0(t(01111 1110 1'	 (/1	 ) não p0(ler	 (-11.110(10 coai o f1ili•U.'ç
C/e ("517,1 1JC1C(..1Wcille,tãc.(111('41'41(10 	 P171(111P1CHIC	 alewrio que e, 1,RF-Florramipolis
,'ictelore	 einpn.-sa situada 101 Mil) 41C •dnt:ii 1 .1-1/1 SCin a,../prvs-,..-nuição
Ordem de Seu . viço em iie/oiizeie, lio de.) Coordenador-Geral de Fiscalização 0 pie O
C01.1 0 /1.111101C entendc Si') irregular, nos lermos ela Portaria 3 007, de 2002, e do artigo
-10.5	 RIR1/9N. resultando em nulidade do lançamento

.3 1 .2 , tiendo o 11'1 um tributo lançeurro por hornolog-ação, nos ler mos do
disposto no artigo 150 da Lei 5..17.2, de 25 de outubro dr: . .1966 ((.1N), o pi (1W
de(.adencial expira cm 7(111)5. comados dei data do fino ..r.vierrfin- (...091Sidel ando que
O auto de Mfiação se i e'i- e 1;11(1S 0c.:( .1 1 .11(10`i e por rir de julho de 1998 e que fin lavrado
em 19 de dezembro dr.:. 200 ;. o.% fatos ,s y, Cl adores- ?n.o? tido% até 19 de dezembro de 1998
estar iam detahlos visto que irão teria sido provado a 101:01) -éth'ill de dolo, 1r4mde
simulação

.2 1 .i Tornhál requereu o cancelamento do as:va r varncm0 da multa de:
oficio pelo fino de não ter ficado demo/par Mo, ),(,, man de 0?» 710:10. o comunincino
1.1 hW ele \OLIe , ,q1 ( t70 0 1 1 a má-1i' do(.onnibuinte nei est-:ritu, ação ele livros e documentos
contábeis e fiscais-

2 2 No orr ;:rito o corai ibteinte alegou a evIslà14 . ia	 ion coml alo ciac
jusiVic:(11 ia a difèrença de pico.)% planeadas nas saldos r.1 .;:, iturders para a en,p, CO?
Pari Ve..(11 - Vekill7.15, PCÇ as e Sen,kos; . CIO 1c:dação aos das saídas (*aladas paia
empresas . inlerdepeadernes' e os se,g,trintu.s CI tos na apuração do redor Trilmuh.y.,1
Mínimo_

Or.'01 -télkál de f1,175,01e11179110 se,,i (file et escrituração lenha sido ar,se1l.s.,d11,.,-ada,

19 a utilização de inMirt global de preç:os em delrimemo de médias difti enchidas pura
ada odino e,

eolikidêruia de datas perra a oern-ri'acia do fino mer odor e par ir o pcnejmento do
respecrive, tributo

2 2 . 1	 Foi apresentado 11111 uanli	 Ws 258 a 27i). (.4 .1ebrado CIII :>1
de Mal ço de 1997. entre a Sumi	 1.)i+tribuidora de 'Veiculo% Lida (à ef.re ;c.a
denominada Importadora de 'Veiculeis UI fida ) e a Pariscar Peças e Sei viços
Tida , (nide consta que 17510 deverá pagar a impo,uirre..ia de R$ 1 500 000,00 (Hum
milhão e quinhentos mil reais) àquela, a 110110 ei 1150 (171 maitel 1 71.C.5/hy5(1S afim, an (JR..%
de majoraçl -io de preço dos reicrilos por ela adquiridos 	 flegou-st!, ainda, que tal

de uso absolutamente.' normal e too iowiro tune as empresas ,ine
INIU:ani à impor 1(Ni10 e 11:vem -h, de eurionu;vels cru JOIS co pe115

2 .2 2	 ,1.1;,(1110 11 1 0111)11401de Sei . 01( WH. 116' 0 fero da fisc.alLavio
arbitrado a base de: r:álculo 11.4, Imposto sun, ler ,::1;:inado. arde, Ú n1iWid(f. a
descia n sific.ffi,	 chi CS(.7 .	falido ei 1e 0115 do ai ir,» 125 do R1. 1'1,49,S' (7')

vt.'nejillenin do
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2	 No c, ál( ulo cío IPI (h•vido, fin ousido aia a média Adobai dos
1W/01 Ck JON pl MIMOS' 	 idos pela cuim CSa 1,!ãO il lIC.rdepeild(J.11/e (Par	 Veie:111w,
peças	 crvios	 paul ,,c¡It..alo	 mia geai tic hic:),r) aplicada (",'S saídas destinadas
às inici dcpcialenit s. paro apuração do ralm 	 ilmável A:tinimo O contribui/de
einende que a fiNca	 (//(:mj cu em e, 1H no apta ação (lege Valo, h iliuu,"hrel
Alinimo, pelo swi proÉrd iniciar) t	 dcsacin do com o dispowo no a, ijo 1 24
IS'11)1/0,5' çegundo o qual dt:vc la sct considci rido scpdi adanwnic (mia iné'elia ponde) fulo
pmas . (fd1,1'	 fifitiO	 /na	 ainda. Nt:/- Ini/plic ál -d a nua 'r /I/. t/ Iiií.j	 opa, aia in!la
/i 	 não 10	 (!ni (1))5/(4:Ti1y7i.0 (+% Vaii?) IN h! lida de rin jos modulos

não !cudo rOl. tuiu i ú ,‘ /dos pela Pu/.n 	 n.o,
Lida ,	 am orlif uh idos por várias dos cuim (sas miei dep,,t(1,:nir;

2 :?	 na	 !riu,	 dO ( édI I. O r; dibldáriO, (-,; alegado ei é o
ida fino (10, no moo	 gli-ao lerem ,sido eonSidoad,l .s. orno dirias 'Ie rim( imenio
O iludo. as	 'ildt1> da las dos	 i.:0/1C•Spondvntes, fii/cp.;	 ark,) es, o (pie estripa em
desracor do i.mn o disposto no ai figo 1 85, 111 do RI P1198, que ic.kj ¡num o iecolhiniento
do imposto ok' o último dia útil 	 deeêndio subsoPicide ao dd oc ; dnd a do MIO
gei MIM

È	 1.7110

Adoto O relatório aciina transcrito, acrescentando que, antes de proferir o
Acórdão DR.I/P0A n" 34.35, de 11 de março de 2004, a D1Z1 em Porto Alegre recebeu e anexou
ao processo os documentos de fls. .368 a .377 eia que constam -razões aditivos" ir impugnação
apresen mia

Nos termos do preeitacio Acórdão, a 3" 'numa da 1)R..1 em Por to Alegre decidiu,
por unanimidade, peta procedência do lançamento, mantendo-se integralmente a exigência
tiibu[hi ia..

Inconformada, a autuada apresentou, em 14/05/2004, recluso volnntário a este
Segundo Conselho de Contribuintes e às adoções iii li azidas na impugnaçiio aliou o falo de o
colegiado .julgador da 1" insIàneia nho ter se manifestado sobre as alegações de erro na
1de-11i-1 -tenção do sujeito passivo contidas nas "razões aditivos" por ela apresentada c, em seu
/CCM so, repetiu essas mesmas alegações

Post cri o rmen te, em 11/11/2004, também ao i cetim so voluntário foram
apresentadas, neste Conselho de Contribuintes, "razões aditivos" para refbiçar seus argumentos
sobre o valor rninimo tributável, Ir atendo h colação o Parecer Normativo CST n' 44, de 23 de
novembro de 1081, e o Ato 1)c:ciar-atol-h-) (Normativo) CST n" 05, de 29 de abril de 1982_

../
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Processo n' : 11516,0032.13/2003-51
Recurso n	 I2848
Acórdão	 : 20-10.111/

VOTO DA CONSELLIFIRA-REI.A.TORA
St' -VIA DE BRITO OLIVPIRA.

De inicio. devc--se enfrentai a questão das alegaces luzidas posieriormente aos
autos e não abordadas no julgamento da I" insiância

Releva notar que a Dttl em Porto Alegre recebeu e anexou aos autos aditivo à
imp ugnação que , Irazenda alegaçaes concernentes à ileg,itinlidade passiva da autuada, trata de
mart-1,-ia de direito constante também das uri-ries de recurso, em que se aponta, inclusive., a no-
apreciação dessas alegações pela 1" insl

Cr .a, a ocorrência de erro na identificação do sujeito passivo assim como de
decadência, tendo em vista a notória ausência de vineulaeão legal neccssaria ir validade do
lançamento, pode ser declarada em qualquer instância, independentemente de ser suscitada pela
autuada, O que permite concluir que tais matérias não compor tarjam o inslituto da pi oclusão e,
sendo assim, nada obstaria que esse colegiada apreciasse a arginção de ilegitimidade passiva que
não tai examinada na I' instância c fti argüida na peça reeursal Contudo, urna vez que
manitestação desfavinavet l recorrente pode caracterizar supiessão de instância, entendo que os
autos de.\., ern retornar para a URI de Porta Alegre para gire aprecie o referido aditivo , ainda que
apenas paia declarar a predirão da matéria, se for esse o entendimento da Turma de Julgamento.

Assim sendo, voto pela anulação do processo a parlir da decisão de I"
instância, inclusive, para que nutra decisão seja proferida, com manifestação sobre todos os
pontos de defesa da autuada apresentadas na impugnação e aditivos


